
 

HORÁRIO PARA MUDANÇA 
 

De Segunda à Sexta ...............  das 09:00 às 17:00 horas 

Sábado .................................... das 09:00 às 11:00 horas 

Domingos e Feriados.....................  PROIBIDO. 

 

Para autorização da mudança deve ser preenchido o impresso  

próprio que fica com o funcionário do Condomínio.  

 

Somente mediante entrega do documento da matricula no cartório  

de Registro de imóveis, escritura ou contrato de locação, será 

autorizada a mudança.  
                                                                                                                  

Condomínio Edifício Cerejeiras 

À Administração  

 

 


